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LEI COMPLEMENTAR Nº. 030/2017

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A READEQUAÇÃO SALARIAL DO CARGO DE
ADVOGADO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, ALTERA LEI MUNICIPAL
N. 08/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder readequação
salarial para o cargo de Advogado, pertencente ao Grupo ocupacional do
Legislativo Superior - GOLS da Lei Complementar Municipal nº. 08/2013, visando
sanar disparidade com os demais cargos de atribuições e responsabilidades
equivalentes na Municipalidade.

Art. 2º. Fica alterado o ANEXO I – 5.1.2 TABELA DE VENCIMENTOS - GRUPO
OCUPACIONAL DO LEGISLATIVO SUPERIOR – GOLS, da Lei Municipal nº.
08/2013, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores
do Município de Santana do Itararé–PR, passando como base do nível “I”,
referência “A”, o valor de R$7.000,00(sete mil reais), com a evolução
correspondente ao quadro.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 25 DE AGOSTO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 181/2017, de 26 de abril de 2017, que designou
o Servidor Ricardo de Jesus Queiroz, Escriturário, matriculado sob o nº 20755,
para Coordenador do Programa PAA.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 338 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900/2017, da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária;

Considerando a necessidade de um coordenador junto ao Programa da Porteira
para dentro - Lei 018/2017, Programa de Aquisição de Alimentos / Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário – PAA, Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE e Programa de Segurança Alimentar – PSA - Lei 043/2013;

Considerando que necessário prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o Servidor Ricardo de Jesus Queiroz, Escriturário,
matriculado sob o nº 20755, para Coordenar os Programas: P.A.A., Programa
“Da Porteira para dentro”, P.N.A.E. e P.S.A..

Artigo 2º - Concede ao servidor Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50º da Lei Municipal nº 008/2013, no
percentual de 50% do vencimento básico do servidor.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 339 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Helena da Silva Rodrigues,
Zeladora, matriculada sob o nº 1571, com base no artigo 119 da lei municipal
nº 029/2.003, licença por motivo de doença em família, sendo sua filha Érica
Aparecida Rodrigues da Silva, com início em 21 de agosto de 2017 a 04 de
setembro de 2017, (15) dias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2017

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2017, TIPO MENOR PREÇO, que
trata da aquisição de 01 (um) veículo 0/KM de fabricação nacional, do tipo SUV,
para uso do Poder Executivo deste Município, Conforme anexo do edital. O
credenciamento dos representantes das empresas interessadas será no dia
11/09/2017, até as 08:45horas e a abertura da sessão pública com recebimento
dos envelopes com “proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura
de envelopes de “proposta de preços”, dia 11/09/2017, às 09:00horas. O edital
em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira
das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça
Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana
do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido
a partir do dia 28  de agosto de  2017 no setor de licitações na Prefeitura
Municipal.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 022/2017 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 24 de agosto 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: HEMILIN CAROLINA RIBEIRO SIMAO - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADAS, GUIAS DE CONCRETO
E PAVER DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO.

Valor: R$ 71.368,00 (setenta e um mil trezentos e sessenta e oito reais).

Data da Assinatura do Contrato: 24/08/2017.
Data da Vigência do Contrato: 24/08/2018.
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